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IMPUGNACAO INTEMPESTIVA. RECURSO VOLUNTARIO.
PRELIMINAR DE TEMPESTIVIDADE. AUSENCIA DE ARGUICAO.

A.impugnacdo intempestiva ndo instaura a fase litigiosa do procedimento,
exceto se a preliminar de tempestividade for suscitada em Recurso Voluntario,
situacdo em que seré cabivel o julgamento desta matéria.

A inexisténcia de preliminar de tempestividade na peca recursiva obsta o seu
conhecimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

do Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura,

Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).

Relatério

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constitui¢cdo do crédito tributario por

meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisao ora recorrida:
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 IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA. RECURSO VOLUNTÁRIO. PRELIMINAR DE TEMPESTIVIDADE. AUSÊNCIA DE ARGUIÇÃO.
 A impugnação intempestiva não instaura a fase litigiosa do procedimento, exceto se a preliminar de tempestividade for suscitada em Recurso Voluntário, situação em que será cabível o julgamento desta matéria.
 A inexistência de preliminar de tempestividade na peça recursiva obsta o seu conhecimento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Rocha Paura - Relator(a)
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

Contra o sujeito passivo foi lavrado o lançamento de fls. 3 a 7, sendo que os dispositivos legais infringidos constam na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, conforme folhas de continuação anexas do referido feito fiscal. 
Irresignado, tendo sido cientificado em 29/01/2009, de acordo com a fl. 18, o sujeito passivo impugnou o feito fiscal em 05/03/2009 (fls. 2), onde expôs as suas razões de discordância, argumentando, em preliminar, a tempestividade da impugnação. 
A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2005
IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA.
A impugnação apresentada fora do prazo não instaura a fase litigiosa do procedimento administrativo.
Cientificado da decisão de primeira instância em 23/12/2013, o sujeito passivo interpôs, em 22/01/2014, Recurso Voluntário, solicitando, em apertada síntese, remissão da dívida.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Marcelo Rocha Paura - Relator(a)
Da Admissibilidade e Escopo do Julgamento
O recurso é tempestivo, sendo interposto contra decisão de primeira instância, que não conheceu da impugnação, por intempestividade, portanto este julgamento limitar-se-ia, tão somente, à arguição de tempestividade da impugnação.
Outras alegações formuladas pelo recorrente não podem ser conhecidas por este Conselho, pois, tal fato, importaria em supressão de instância e afrontaria o princípio do duplo grau de jurisdição ao qual está submetido o processo administrativo tributário.
Da Arguição de Tempestividade da Impugnação
De uma análise dos argumentos expendidos na peça recursiva, denota-se que o objetivo principal do recorrente não é a arguição da tempestividade de sua impugnação, mas sim que seja reconhecida a remissão da dívida com base nos dispositivos legais constantes da Lei nº 11.941/2009.
Assim, infere-se que a intenção do recorrente, neste momento, é a discussão mérito mediante a análise dos argumentos expendidos em sua peça recursiva.
Ocorre que tal situação não é possível, pois o julgamento anterior não conheceu da impugnação por intempestividade e, consequentemente, não houve a instauração da fase litigiosa do procedimento fiscal.



Desta forma, entendo que somente caberia a este Conselho o reexame da intempestividade declarada pelo julgamento anterior, que, como visto, não foi o objeto do recurso voluntário.
Nestes termos, não conheço do recurso voluntário.


(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura
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Contra o sujeito passivo foi lavrado o lancamento de fls. 3 a 7, sendo que os
dispositivos legais infringidos constam na Descri¢do dos Fatos e Enquadramento Legal,
conforme folhas de continuacéo anexas do referido feito fiscal.

Irresignado, tendo sido cientificado em 29/01/2009, de acordo com a fl. 18, o sujeito
passivo impugnou o feito fiscal em 05/03/2009 (fls. 2), onde expds as suas razdes de
discordancia, argumentando, em preliminar, a tempestividade da impugnac&o.

A decisdo de primeira instdncia manteve o langamento do crédito tributario
exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Ano-calendario: 2005
IMPUGNAGAO INTEMPESTIVA.

A impugnacéo apresentada fora do prazo ndo instaura a fase litigiosa do procedimento
administrativo.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 23/12/2013, o sujeito passivo
interpds, em 22/01/2014, Recurso Voluntério, solicitando, em apertada sintese, remissdo da
divida.

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Marcelo Rocha Paura - Relator(a)
Da Admissibilidade e Escopo do Julgamento

O recurso é tempestivo, sendo interposto contra decisdo de primeira instancia, que
ndo conheceu da impugnacéo, por intempestividade, portanto este julgamento limitar-se-ia, tdo
somente, a arguicdo de tempestividade da impugnacao.

Outras alegactes formuladas pelo recorrente ndo podem ser conhecidas por este
Conselho, pois, tal fato, importaria em supressao de instancia e afrontaria o principio do duplo
grau de jurisdicdo ao qual esta submetido o processo administrativo tributario.

Da Arguicao de Tempestividade da Impugnacéo

De uma analise dos argumentos expendidos na peca recursiva, denota-se que o
objetivo principal do recorrente ndo € a arguicdo da tempestividade de sua impugnacdo, mas
sim que seja reconhecida a remissdo da divida com base nos dispositivos legais constantes da Lei
n® 11.941/2009.

Assim, infere-se que a inten¢do do recorrente, neste momento, € a discussao
mérito mediante a analise dos argumentos expendidos em sua peca recursiva.

Ocorre que tal situagdo ndo € possivel, pois o julgamento anterior ndo conheceu
da impugnacgéo por intempestividade e, consequentemente, ndo houve a instauragcdo da fase
litigiosa do procedimento fiscal.
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Desta forma, entendo que somente caberia a este Conselho o reexame da
intempestividade declarada pelo julgamento anterior, que, como visto, ndo foi o0 objeto do
recurso voluntario.

Nestes termos, ndo conhego do recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Rocha Paura



